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ILUSTRÍSSIMA SENHORA ELIANDRA CRISTINA ALCANTARA DUARTE, 

PRESIDENTE OFICIAL DA COMISSÃO DE PROCESSOS LICITATÓRIOS DO 

MUNICÍPIO DE NOVA OLÍMPIA, ESTADO DE MATO GROSSO.  

 

 

 
 
Ref.: Tomada de Preços Nº. 011/2021/PMNO 
Recurso Administrativo 
 
 

 
 

ELÉTRICA RADIANTE MATERIAIS ELETRICOS LTDA – EPP, 

Cadastrada sob o CNPJ nº 15.984.883/0001-99, Inscrição Estadual nº 10.506.793-8, Inscrição 

Municipal nº 1.002.084, com sede na Av. Volta Redonda, 951, Qd.256, Lt.02, Jd. Novo Mundo, 

Goiânia/GO, CEP 75.250-000, Fone/Fax (62) 3921-6599, e-mail: 

eletricaradiante@hotmail.com, neste ato representada pelo seu representante legal SÉRGIO 

AUGUSTO VITAL FERREIRA BELTRÃO, inscrito no CPF sob o nº 828.469.871-49, RG 

nº 4022002 DGPC/GO vem, vem respeitosamente perante Vossa Senhoria apresentar 

RECURSO ADMINISTRATIVO em desfavor da decisão proferida nos autos do processo 

licitatório referente a Tomada de Preços Nº. 011/2021/PMNO, pelos fatos e fundamentos 

abaixo aduzidos. 

 

1. Dos Fatos e Fundamentos Jurídicos  

 

O Município de Tangará da Serra tornou público edital para realização de 

procedimento licitatório referente a tomada de preços Nº. 011/2021/PMNO para 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA IMPLANTAÇAO DE 

REDE DE ILUNINAÇAO EM VIAS PUBLICAS NO PERÍMETRO URBANO DO 

MUNICIPIO DE NOVA OLIMPIA-MT. 

 

Superada a fase de credenciamento, a Recorrente foi injustamente inabilitada 

sob o fundamento de possui que sanção aplicada no âmbito do Estado da Bahia com data de 

vigência de 17/09/2021 até 11/12/2021. 
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Conforme consignado na ata de Reunião da Comissão de Licitação, a empresa 

manifestou intenção de recurso face a ilegalidade na decisão que inabilitou a Recorrente, o que 

deve ser revisto pelos seguintes motivos. 

 

DA NULIDADE DO PROCESSO ADMINISTRATIVO PUNITIVO NO AMBITO NO 

ESTADO DA BAHIA e EXTENSÃO RESTRITIVA DA PUNIÇÃO 

 

Inicialmente, cumpre salientar que a Recorrente somente tomou 

conhecimento da punição constante do CEIS, referente ao Município de Salvador, no dia da 

licitação referente ao presente recurso. 

 

Após minuciosa analise interna, constatou-se que a punição aplicada pelo 

Município de Salvador, extensível somente ao Estado da Bahia, é nula, pois não oportunizou a 

Recorrente o direito ao contraditório e ampla defesa. 

 

As medidas administrativas e judiciais já foram tomadas, no sentido de retirar 

a punição arbitrariamente imposta a Recorrente por intermédio do processo administrativo 

instaurado pelo Município de Salvador. 

 

Para elucidar sumariamente os fatos, insta mencionar que tal punição foi 

oriunda de processo licitatório realizado no ano de 2016, sendo finalizado, diga-se novamente, 

arbitrariamente em 2021, imputando a Recorrente descumprimento do prazo de entrega. 

 

Conforme documentos em anexos, a Recorrente cumpriu todas as obrigações 

contratuais; não foi intimada para apresentar defesas referentes a punição aplicada, tornando o 

processo nulo e ilegal. 

 

Nesse sentido:  

 

EMENTA: ADMINISTRATIVO. MANDADO DE SEGURANÇA. 
DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE DE EMPRESA LICITANTE. 
PROCEDIMENTO. DEFESA FINAL. CERCEAMENTO. ART. 87, IV E § 
3º, DA LEI N.º 8.666/93. 
1. O mandado de segurança foi impetrado contra a aplicação da pena de 
inidoneidade para licitar e contratar com o Poder Público, por suposta 
ocorrência de fraude em Pregão Eletrônico, junto ao respectivo Ministério. 
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2. O artigo 87, § 3º, da Lei nº 8.666/93 dispõe ser do Ministro de Estado, do 
Secretário Estadual ou Municipal, conforme o caso, a competência para a 
aplicação da pena de inidoneidade prevista no inciso IV do referido 
dispositivo, facultada a defesa do interessado no respectivo processo, no 
prazo de dez dias. 
3. O processo iniciou-se em decorrência de representação de empresa 
concorrente perante o pregoeiro, que, após adotar as providências cabíveis, 
determinou a remessa dos autos ao Coordenador Geral de Compras e 
Contratos, órgão vinculado à Subsecretaria de Assuntos Administrativos 
(SAA). 
4. Após a instrução processual e realização de diligências junto aos 
órgãos integrantes da Subsecretaria de Assuntos Administrativos (SAA) 
e Subsecretaria de Planejamento e Orçamento, os autos foram conclusos 
ao Subsecretário de Assuntos Administrativos Substituto, que sugeriu ao 
Ministro de Estado a aplicação da pena de inidoneidade. 
5. Durante todo o trâmite, a empresa impetrante foi notificada apenas 
para apresentar resposta à representação inicial da empresa 
concorrente; depois, perante o pregoeiro e, por último, quanto à defesa 
prevista no § 2º do art. 87, com prazo de 5 dias, por determinação do 
Subsecretário de Assuntos Administrativos Substituto. 
6. A ausência de abertura de prazo para oferecimento de defesa final sobre a 
possível aplicação da pena de inidoneidade, consoante a determinação 
expressa contida no artigo 87, § 3º, da Lei de Licitações, acarreta a nulidade 
a partir desse momento processual, não logrando êxito a pretensão de 
nulidade ab initio. Precedente. Desse modo, fica prejudicado o exame das 
demais alegações relativas à ilegalidade do ato coator. 
7. Segurança concedida em parte. (MANDADO DE SEGURANÇA Nº 
17.431 - DF (2011/0173413-0) 
 
REMESSA OFICIAL. MANDADO SE SEGURANÇA. APLICAÇÃO DE 
PENALIDADE ADMINISTRATIVA A EMPRESA. SUSPENSÃO DE 
LICITAR E CONTRATAR COM A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA SEM 
A OBSERVÂNCIA DO CONTRADITÓRIO E DA AMPLA DEFESA. 
IMPOSSIBILIDADE. 1. O Supremo Tribunal Federal já se pronunciou no 
sentido de que "viola o princípio do contraditório e da ampla defesa a 
penalidade administrativa imposta sem conceder ao administrado prévia 
oportunidade de oferecer defesa, em que lhe seja garantido não só o direito 
de se manifestar a respeito de fatos, mas, também, de ser ouvido em matéria 
jurídica". (MS 24.268/MG). 2. No caso dos autos, a aplicação de penalidade 
administrativa à empresa, consistente na suspensão de participação de 
licitações e de contratação com a Administração Pública, pelo prazo de dois 
anos, sem que sequer tenha sido notificada, ofende a observância do pleno 
exercício dos direitos fundamentais ao devido processo legal, da ampla defesa 
e do contraditório. 3. Remessa oficial improvida. 
(TRF-1 - REOMS: 11278 MT 2006.36.00.011278-2, Relator: 
DESEMBARGADORA FEDERAL SELENE MARIA DE ALMEIDA, Data 
de Julgamento: 12/01/2009, QUINTA TURMA, Data de Publicação: 
13/02/2009 e-DJF1 p.545) 
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Portanto, a empresa Recorrente deveria ter sido notificada do prosseguimento 

do procedimento administrativo, até porque, a continuidade do processo só ocorreu 02 (dois) 

anos depois da notificação de “Comunicado de Suspensão do Item e Instauração de Processo 

Administrativo”. 

 

Superada a nulidade do processo administrativo que culminou na punição 

constante no site CEIS, imperioso consignar que consta expressamente no site que a punição é 

restritiva ao Estado da Bahia, não se estendendo aos demais Estados. 

 

O Tribunal de Contas da União, por meio de seu órgão Plenário já ratificou o 

entendimento sucessivas vezes, de que a abrangência do artigo 87, inciso III, é restritiva ao 

Órgão Sancionador, vejamos: 

 

 9. Ocorre que, depois disso, o Plenário desta Corte de Contas já ratificou em 
várias oportunidades o entendimento contrariado nesses dois acórdãos da 1ª 
Câmara, reafirmando a ausência de base legal para uma interpretação da 
norma que amplie os efeitos punitivos do art. 87, inciso III, da Lei 8.666/1993 
a todos os entes e órgãos da Administração Pública (Acórdãos 3.243/2012, 
3.439/2012, 3.465/2012, 842/2013, 739/2013, 1.006/2013 e 1.017/2013, 
todos do Plenário). 
10. Tem-se, em especial, o Acórdão 3.243/2012, quando restaram vencidos 
os votos dos Ministros Ubiratan Aguiar e Walton Alencar Rodrigues, que 
traziam os mesmos argumentos que haviam embasado os Acórdãos 
2.218/2011 e 3.757/2011 da 1ª Câmara. 
11. Desse modo, ainda que em decisões recentes o Ministro Walton Alencar 
Rodrigues tenha apresentado voto de ressalva demarcando sua posição, não 
se pode dizer que haja propriamente controvérsia tumultuosa sobre a matéria 
nesta Corte, motivo pelo qual, diferentemente da unidade técnica, que propõe 
a procedência parcial da reclamação devido à existência de "entendimento 
minoritário" no Tribunal no sentido de que a sanção do inciso III do art. 87 
da Lei 8.666/1993 possui efeitos subjetivos amplos, penso que, nesse ponto, 
a representação deve ser considerada totalmente procedente. 
12. Com relação à doutrina e julgados da 2ª Turma do STJ mencionados pelo 
Serpro, frise-se que seus argumentos foram devidamente ponderados nas 
decisões do TCU, não tendo sido suficientes, no entanto, para suplantar as 
razões que alicerçam a convicção do Plenário desta Casa, valendo assinalar 
que as sentenças do STJ, proferidas em 2003 e 2004, não conformam um 
entendimento firme e pacífico daquela Corte sobre o tema. 
13. A propósito, no voto condutor do Acórdão 3.439/2012-Plenário foram 
apresentados, de forma resumida, os elementos nos quais se funda a posição 
do TCU acerca do assunto, que são os seguintes: a) as sanções do art. 87 da 
Lei 8.666/93 estão organizadas em ordem crescente de gravidade e, ao 
diferenciar aspectos como duração, abrangência e autoridade competente para 
aplicá-las, o legislador pretendia distinguir as penalidades dos incisos III e 
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IV; b) em se tratando de norma que reduz o direito de eventuais licitantes, 
cabe interpretação restritiva; c) o art. 97 da Lei de Licitações, ao definir que 
é crime admitir licitação ou contratar empresa declarada inidônea, reforça a 
diferenciação entre as penalidades de inidoneidade e suspensão 
temporária/impedimento de contratar, atribuindo àquela maior gravidade. 
14. No que concerne ao parecer da AGU mencionado, sabe-se que não reflete 
as diretrizes definidas pelo Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão 
na Instrução Normativa 2/2010, cujo § 1º do art. 40 estabelece expressamente 
que a sanção do inciso III do art. 87 da Lei 8.666/1993 "impossibilitará o 
fornecedor ou interessado de participar de licitações e formalizar contratos, 
no âmbito do órgão ou entidade responsável pela aplicação da sanção". 
15. Cabe, portanto, nos termos propostos pela unidade técnica, dar ciência ao 
Serpro/SP de que a sanção prevista no inciso III do art. 87 da Lei 
8.666/1993 produz efeitos apenas em relação ao órgão ou entidade 
sancionador. (TCU, Acórdão 2.242/2013, Plenário, Rel. Min. José Múcio 
Monteiro, Data da sessão: 21/08/2013) 
 

A sanção prevista no art. 87, inciso III, da Lei 8.666/93 produz efeitos apenas 
em relação ao órgão ou entidade sancionadores, enquanto a prevista no art. 7º 
da Lei 10.520/02 produz efeitos no âmbito do ente federativo que a aplicar. 
Representação versando sobre pregão eletrônico promovido pelo Serviço 
Federal de Processamento de Dados – Regional de São Paulo (Serpro/SP) 
apontara possível restrição à competitividade decorrente de disposição 
editalícia vedando a participação de empresas “que estejam com o direito de 
licitar e contratar suspenso com o SERPRO e/ou outros órgãos da 
Administração Pública, bem como tenham sido declaradas inidôneas pela 
mesma”. Em juízo de mérito, realizadas as oitivas regimentais após concessão 
da cautelar pleiteada pelo representante, o relator esclareceu que o Plenário 
do TCU vem “reafirmando a ausência de base legal para uma interpretação 
da norma que amplie os efeitos punitivos do art. 87, inciso III [suspensão 
temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração, por prazo não superior a dois anos], da Lei 8.666/1993 a todos 
os entes e órgãos da Administração Pública (Acórdãos 3.243/2012, 
3.439/2012, 3.465/2012, 842/2013, 739/2013, 1.006/2013 e 1.017/2013, 
todos do Plenário)”. A propósito, relembrou que o voto condutor do Acórdão 
3.439/2012-Plenário sintetizou os elementos nos quais se funda a posição do 
TCU sobre a matéria: “a) as sanções do art. 87 da Lei 8.666/93 estão 
organizadas em ordem crescente de gravidade e, ao diferenciar aspectos como 
duração, abrangência e autoridade competente para aplicá-las, o legislador 
pretendia distinguir as penalidades dos incisos III e IV [declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública]; b) em se 
tratando de norma que reduz o direito de eventuais licitantes, cabe 
interpretação restritiva; c) o art. 97 da Lei de Licitações, ao definir que é crime 
admitir licitação ou contratar empresa declarada inidônea, reforça a 
diferenciação entre as penalidades de inidoneidade e suspensão 
temporária/impedimento de contratar, atribuindo àquela maior gravidade”. 
Noutro giro, versando agora sobre os limites de sanção correlata prevista na 
Lei do Pregão (Lei 10.520/02, art. 7º – impedimento de licitar e contratar com 
a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios), e diante da possibilidade 
de que o Serpro/SP venha a conferir demasiado alcance a esse dispositivo, 
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consignou o relator que “a jurisprudência deste Tribunal (Acórdãos do 
Plenário 739/2013, 1.006/2013 e 1.017/2013) é firme no sentido de que tal 
penalidade impede o concorrente punido de licitar e contratar apenas no 
âmbito do ente federativo que aplicou a sanção, em consonância com o que 
dispõe o art. 40, inciso V e § 3º, da IN SLTI 2/2010”. Nesse sentido, e tendo 
em vista que as falhas verificadas não comprometeram efetivamente a 
competitividade do certame e tampouco frustraram o objetivo da contratação, 
o Plenário do TCU, acolhendo a proposta do relator, considerou parcialmente 
procedente a representação, revogando a cautelar expedida e cientificando o 
Serpro/SP de que “a sanção prevista no inciso III do art. 87 da Lei 8.666/1993 
produz efeitos apenas em relação ao órgão ou entidade sancionador, enquanto 
a prevista no art. 7º da Lei 10.520/2002 produz efeitos apenas no âmbito 
interno do ente federativo que a aplicar”. Acórdão 2242/2013-Plenário, TC 
019.276/2013-3, relator Ministro José Múcio Monteiro, 21.8.2013. 
 

A sanção prevista no inciso III do art. 87 da Lei nº 8.666/93 produz efeitos 
apenas no âmbito do órgão ou entidade que a aplicou. Representação 
formulada por empresa apontou possíveis irregularidades na condução do 
Pregão Presencial nº 11/2011, promovido Prefeitura Municipal de Cambé/PR, 
que teve por objeto o fornecimento de medicamentos para serem distribuídos 
nas Unidades Básicas de Saúde e na Farmácia Municipal. Entre as questões 
avaliadas nesse processo, destaque-se a exclusão de empresas do certame, em 
razão de terem sido apenadas com a sanção do art. 87, III, da Lei nº 8.666/93 
por outros órgãos e entidades públicos. Passou-se, em seguimento de votação, 
a discutir o alcance que se deve conferir às sanções estipuladas nesse 
comando normativo (“suspensão temporária de participação em licitação e 
impedimento de contratar com a Administração”). O relator, Ministro 
Ubiratan Aguiar, anotara que a jurisprudência do Tribunal havia-se firmado 
no sentido de que a referida sanção restringia-se ao órgão ou entidade que 
aplica a punição. A sanção prevista no inciso IV do mesmo artigo, relativa à 
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 
Pública, produziria efeitos para os órgãos e entidades das três esferas de 
governo. O relator, a despeito disso, ancorado em precedente revelado por 
meio do Acórdão nº 2.218/2011-1ª Câmara, de relatoria do Ministro Walton 
Alencar Rodrigues, e na jurisprudência do dominante do STJ, encampou o 
entendimento de que a sanção do inciso III do art. 87 também deveria produzir 
efeitos para as três esferas de governo. O primeiro revisor, Min. José Jorge, 
sustentou a necessidade de se reconhecer a distinção entre as sanções dos 
incisos III e IV, em função da gravidade da infração cometida. Pugnou, ainda, 
pela modificação da jurisprudência do TCU, a fim de se considerar que “a 
sociedade apenada com base no art. 87, III, da Lei nº 8.666/93, por 
órgão/entidade municipal, não poderá participar de licitação, tampouco ser 
contratada, para a execução de objeto demandado por qualquer ente público 
do respectivo município”. O segundo revisor, Min. Raimundo Carreiro, por 
sua vez, ao investigar o significado das expressões “Administração” e 
“Administração Pública” contidos nos incisos III e IV do art. 87 da Lei nº 
8.666/1993, respectivamente, assim se manifestou: “Consoante se lê dos 
incisos XI e XII do art. 6º da Lei nº 8.666/93, os conceitos definidos pelo 
legislador para ‘Administração Pública’ e para ‘Administração’ são distintos, 
sendo o primeiro mais amplo do que o segundo. Desse modo, não creio que 
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haja espaço hermenêutico tão extenso quanto tem sustentado o Superior 
Tribunal de Justiça nos precedentes citados no voto do relator no que 
concerne ao alcance da sanção prevista no inciso III do art. 87”. Mencionou, 
também, doutrinadores que, como ele, privilegiam a interpretação restritiva a 
ser emprestada a esse comando normativo. Ressaltou, ainda, que as sanções 
dos incisos III e IV do art. 87 da multicitada lei “guardam um distinto grau de 
intensidade da sanção”, mas que “referidos dispositivos não especificaram as 
hipóteses de cabimento de uma e de outra sanção …”. Segundo ele, não se 
poderia, diante desse panorama normativo, admitir que o alcance de ambas 
sanções seria o mesmo. Chamou atenção para o fato de que “a sanção prevista 
no inciso III do art. 87 é aplicada pelo gestor do órgão contratante ao passo 
que a sanção do inciso IV é de competência exclusiva do Ministro de Estado, 
do Secretário Estadual ou Municipal, conforme o caso”. E arrematou: “ … 
para a sanção de maior alcance o legislador exigiu também maior rigor para 
a sua aplicação, ao submetê-la à apreciação do titular da respectiva pasta de 
governo”. Acrescentou que a sanção do inciso III do art. 87 da Lei de 
Licitações não poderia ter alcance maior que o da declaração de inidoneidade 
pelo TCU (art. 46 da Lei nº 8.443/1992). Por fim, invocou o disposto no inciso 
XII do art. 6º da Lei de Licitações, que definiu “Administração” como sendo 
“órgão, entidade ou unidade administrativa pela qual a Administração Pública 
opera e atua concretamente”, para refutar a proposta do primeiro revisor, 
acima destacada. O Tribunal, então, ao aprovar, por maioria, a tese do 
segundo revisor, Min. Raimundo Carreiro, decidiu: “9.2. determinar à 
Prefeitura Municipal de Cambé/PR que nas contratações efetuadas com 
recursos federais observe que a sanção prevista no inciso III do art. 87 da Lei 
nº 8.666/93 produz efeitos apenas em relação ao órgão ou entidade 
contratante”. Acórdão nº 3243/2012-Plenário, TC-013.294/2011-3, redator 
Ministro Raimundo Carreiro, 28.11.2012. 
 

A Recorrente não está impedida de participar de outros processos licitatórios 

e de contratar com a Administração Pública, sendo impedida de contratar somente com o órgão 

sancionador. 

 

Isso posto, partindo da premissa de que a lei não contém palavras inúteis e 

não cabe ao interprete alargar o espectro do texto legal, sob pena de estar criando hipótese não 

prevista, podemos dizer que a suspensão temporária (inciso III, do artigo 87, da Lei Nº. 

8.666/93) produz efeito na entidade administrativa que aplicou enquanto a declaração de 

inidoneidade produz efeitos em todos os órgãos da Administração Pública, ou seja, em todos 

os entes federativos. 

 

Acerca do assunto, o jurista Jessé Torres Pereira Junior versa: 
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“A diferença do regime legal regulador dos efeitos da suspensão e da 
declaração de inidoneidade reside no alcance de uma e de outra penalidade. 
Aplicada a primeira, fica a empresa punida impedida perante as licitações e 
contratações da Administração; aplicada a segunda, a empresa sancionada 
resulta impedida perante as licitações e contratações da Administração 
Pública” (in Comentários à lei das licitações e contratações da administração 
pública, 8 ed. rev., atual. e ampl., Rio de Janeiro: Renovar, 2009, pags. 860 e 
861) 
 

Outrossim, o saudoso Hely Lopes Meirelles discorreu que “a suspensão 

provisória pode restringir-se ao órgão que a decretou ou referir-se a uma licitação ou a um 

tipo de contrato, conforme a extensão da falta que a ensejou;” (in Licitação e contrato 

administrativo, 15º ed. 2010, p. 337) 

 

 Ademais, existem julgados no sentido de que a pena de suspensão amparada 

no art. 87, inc. III, da Lei 8.666 fica restrita ao órgão aplicador da sanção. Vejamos: 

 

Despacho Proferido 

“Não vislumbro presentes os requisitos legais autorizadores da concessão da 
liminar, razão pela qual seu indeferimento é de rigor. Como se depreende da 
documentação encartada aos autos, o impedimento imposto a empresa … 
diz respeito apenas e tão somente à contratação com a empresa ECT. 
Nada há nos autos a demonstrar que a empresa habilitada está impedida 
ou suspensa de contratar com a Administração Pública em geral. Diante 
do exposto, ausentes os requisitos legais, indefiro a liminar postulada. Cite-
se a empresa …, em litisconsorte passivo. Solicitem-se as informações e, após 
vista ao Ministério Público. Int” (3ª Vara Judicial de Embu, Estado de São 
Paulo, Processo nº 176.01.2011.004111-2) 
 

Em recentíssima decisão do TCU, no plenário, através do Ministro José Jorge, 

decidiu que deve prevalecer a interpretação restritiva quanto a penalidade da suspensão: 

A previsão contida em edital de concorrência no sentido de que o 
impedimento de participar de certame em razão de sanção do art. 87, III, 
da Lei nº 8.666/93 limita-se às empresas apenadas pela entidade que 
realiza o certame autoriza a classificação de proposta de empresa 
apenada por outro ente da Administração Pública federal com sanção do 
citado comando normativo, em face da inexistência de entendimento 
definitivo diverso desta Corte sobre a matéria 
Representação apresentada pela empresa RCM Engenharia e Projetos Ltda. 
apontou supostas irregularidades em concorrências conduzidas pela 
Universidade Federal do Acre – UFAC, que têm por objeto a construção de 
prédios nos campus da UFAC (Concorrências 13, 14 e 15/2011). A autora da 
representação considerou ilícita sua desclassificação desses três certames em 
razão de, com suporte comando contido no art. 87, III, da Lei 8.666/1993, ter 
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sido anteriormente suspensa do direito de licitar e contratar pelo Tribunal de 
Justiça do Acre TJAC. Em sua peça, observou que os editais das citadas 
concorrências continham cláusulas que foram assim lavradas: “2.2 Não 
poderão participar desta Concorrência: (…) 2.2.2  as empresas suspensas de 
contratar com a Universidade Federal do Acre; e 2.2.3 as empresas que foram 
declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a Administração Pública 
enquanto perdurarem os motivos da punição”. Ao instruir o feito, o auditor 
da unidade técnica advoga a extensão dos efeitos daquela sanção a outros 
órgãos da Administração. O diretor e o secretário entendem que deve 
prevalecer “a interpretação restritiva” contida nos editais da UFAC e que a 
pena aplicada pelo TJAC não deve afetar as licitações promovidas por aquela 
Universidade. O relator inicia sua análise com o registro de que a matéria sob 
exame ainda não se encontra pacificada neste Tribunal. Ressalta, no entanto, 
que tal matéria, “ao que parece”, estaria pacificada no âmbito do Judiciário, 
no sentido de que os efeitos da decisão de dado ente deveriam ser estendidos 
a toda Administração Pública, consoante revela deliberação proferida pelo 
STJ, nos autos do Resp 151567/RJ. Informa também, que “a doutrina tende à 
tese que admite a extensão dos efeitos da sanção prevista no inciso III do art. 
87 da Lei 8.666/1993”, e transcreve trecho de ensinamentos de autor 
renomado, nesse sentido. Ao final, tendo em vista a referida ausência de 
entendimento uniforme sobre a matéria no âmbito desta Corte, conclui: “a 
preservação do que foi inicialmente publicado me parece a melhor solução, 
ante o princípio da vinculação ao instrumento convocatório, expresso no 
caput do art. 41 da Lei 8.666/1993”. O Tribunal, então, ao acolher proposta 
do relator, decidiu: a) julgar procedente a Representação; b) determinar à 
UFAC que: “adote as medidas necessárias para anular a decisão que 
desclassificou a proposta de preços da empresa RCM Engenharia e Projetos 
Ltda., no âmbito das Concorrências 13, 14 e 15/2011, aproveitando-se os atos 
até então praticados”. Precedente mencionado: Acórdão nº 2.218/2011 – 
Plenário.  Acórdão n.º 902/2012-Plenário, TC 000.479/2012-8, rel. Min. 
José Jorge, 18.4.2012. 
 

A Instrução Normativa nº 02, de 11 de outubro de 2010 – âmbito federal – 

preconizou no § 1º do artigo 40 que o alcance da suspensão temporária fica restrita ao órgão 

público que penalizou, a saber: 

 

§ 1o A aplicação da sanção prevista no inciso III deste artigo impossibilitará 
o fornecedor ou interessado de participar de licitações e formalizar 
contratos, no âmbito do órgão ou entidade responsável pela aplicação da 
sanção. (Grifo e negrito nosso) 
 

Não obstante, existem entendimentos sobre a ampla eficácia da suspensão 

temporária, como já se pronunciou o STJ em algumas oportunidades, observe, a punição 

prevista no inciso III do artigo 87 da Lei 8.666/93 produz efeitos somente em relação ao órgão 

ou ente federativo que determinou a punição. 
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Portanto a punição aplicada pelo Município de Salvador, especificada que é 

restrita ao Estado da Bahia, não é suficiente para amparar a inabilitação da Recorrente, devendo 

tal decisão ser revista pela Comissão. 

 

2. Dos Pedidos 
 

Por todo exposto, para que não se consolide uma decisão equivocada, 

lembrando o próprio dever de evitar-se o ônus de eventual demanda judicial, requer o 

recebimento das razões apresentadas, para determinar a revogação da decisão que declarou a 

inabilitação da empresa Recorrente, determinando-se a participação da empresa Recorrente em 

todos os atos subsequentes, referente a tomada de preços Nº. 010/2021. 

 

Por derradeiro requer o encaminhamento do presente recurso administrativo para 

instância superior, caso este seja julgado improcedente, o que se admite apenas como 

argumentação, para que então, se proceda a reforma da decisão. 

Nestes termos, 

Pede e Espera Deferimento. 
 

Goiânia/GO, aos 13 dias do mês de outubro de 2021. 
 

___________________________________________________ 
ELÉTRICA RADIANTE MATERIAIS ELÉTRICOS LTDA 

CNPJ: 15.984.883/0001-99 
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